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        PROJETO DE LEI Nº 14 , DE 14 DE MARÇO DE 2016. 

 

“Altera a Lei Municipal nº 2043/2003 e dá outras providências. 

  

        A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA APROVA: 

 

Art. 1º -  O § 1º do artigo 2º da Lei Ordinária Municipal nº 2043, de 04 de 

abril de 2003, passa a viger com a  seguinte redação:  

 

“Artigo 2º - (...) 

 

§ 1º - O valor previsto neste artigo será reajustado anualmente  através de 

lei  municipal  na data base dos servidores públicos municipais.”   

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de março de 2016, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura do Município de Guaíra, 14 de março de 2016. 

 

 

 

  

        Sérgio de Mello  

       Prefeito Municipal 

             

  


